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LEI NS 330̂  
i; 

ESTIMA A f^CEITA E FIXA A OESPGÔA fWA O EXSWtfCIS 
* I * ' V 

GE 1901: 

A ÇaDaia M̂ f̂ '̂̂ pft't da Vlçoaa,- aprovou e eu, Pisfeito Stfdoipali aonclorta a 
t i * ^ I )' 

firanüaso a seguinte l s i : 

Art*. X&« O Qivscnanto geral do Suniclpia dê  Viçosa,* puwB o axerefcíô' nnaiW 

cairo ds ilSQl^estlsa a receita m CRS 67.710*000,00 (Seaaarifca e este mlihSeè^ /̂, a e ^ 

eeàntos e dez mil cruzeiros) e fixa a daspesa em GF9 66*7Lü*üüO,QG;(8e83entei,8> ^SBIB; 

milhSes.r a^csntos e dez míl onusireB) dtacrlffllnàdos pelos efWÒSi/ InteénntBS' > * 

idasta L s l , t 

Art, '29* o aaldo apresentado ds CRU l*OOQ.O00,Q0 (Hun mlllfio dá Cnjzslim)' 

será d^t l r^e.A lEBERVA CE CONTINCSNCIA, eujoa raeurB09-sBrâe;iumiyadOB\;co«0.r! fon 

t^lcàflvensaíl^rla para abórüirõ dè cráditoe adidanais (ãj^lemãntarea,-* espsdals ' e 

eactrãoãdlmriija)', na fõnaa^do disposto da l^eílflçSo^VispitsJ 
k I 

• ÁHíl>3a-iA receita aera litUlxacÊ íoBdâante à aiVeoadoção dos tributos, rcri'i 

em vljsor'e das daa e outros receitas 'Corrantea e d8'0Qpitál,^na f b í w d a 

edpadfIcl^Sea ^oorattfitss do Adendo. nZ-.Anam.S da Lei 4,3SCV[6a,!'̂ cam 'o seguintá^ *' 
.1 

desdobramentos 

1^ fl£CEITAS OOWENTES-

| Í . l - I3èceita IMbutária 

' 1,2. .Receita Patrimonial 

î ,3î  Reoaita Industrial 

^ l;4f ^Tkenàfteencles Cònhentea 

t l *^ ' neoeitsa Qlweraas . 

l 

CR6 ll*Si70.CXX},ÜO 
r a 

1 ^ 

3S0,GOO,OO 
17«(K3D,aia,O0 

s3V3sã:àa,oo 
s:iâc*i79;'oo 

CRS 9a.S3S,CX30,00 

3 . .RECEITAŜ  OE CAPITM^ 

2.2^^ qpsrocSaa de Créditos CRS 30.000,00 

2.3*- Allsivção SBns uáueis e Impyels õru].QQ0,00 

bJaí^.TransfbraneiaB ds Capital ' • la.aálOPO.ÒO 

TOTM. DA RECEITA' 

CRC 13,I7I,OQ0;Op 

CRSt 67;710,0Q0,tK) 
r [ M l M»t ) • f 

' l 

t 1 • 
1 I 
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^ Art* 49^ A deapeaa a a » realizada de 

*'FunçSe8 da Qouomo" e por Urüdadae 

FWIÇOES OE GOVERNO 

'OLif Leols&atlua " 

0̂3*> AcftnlnidtrBção e Plenŝ jBsnsto 

04^ Aerleudtiira 

e Cultura 

aoordo úm a segulAte dlsorlmlnagBO • 

1 

1̂0±. Habitação e Urimiaroo 
K''Í * 2 I 
I3̂ vSQiide e Sanesdnanto 

' 15- Asaistancla e t̂ revAdancia 

'X6— Itansports 

^ suai TOTAL 

9dbl Reãarve ds Contifigéncla 

' TOTAL 

CRS 3,800.000,00 

* lA,900,000,00 

eõo*ood,GD 
e;S00lCtf30,Q0 

11*700,000,00/ 

* ls'.3QÒ.Q0O,Oa 

2,O30,D0O|0a ' 

' ^ £6.710.000,00 
I I ' I 

1.00D.000.0Q' 

S7*7IO*(KS0̂ 00, 

1 

j y 

I 

PQA-UNXOAOES ORQAIOTARIAS 

Cavpo tsglâat lvo 

1*2- Sablnslia e SBcrotaria cSnara 

1.200.000,00 

1.600,000,00' 

2* PREFEUIAA lUOCXP/IL 

2.1* BablnetQ do Pwfslto 
'̂ ' *. • 

2.2* aerulço de Adndnlstisçeo 

ai3» ServiQOida Tasandá > 

2,4f Saruieo ds OantabUldade 

2 , ^ Sandro ds Educogão s CtiLtura 

Sandço^ ds' HetoitaçSb e Urbenlsoo 

2ÍPV 8arulço de' ^audá ê Soneamento 

2.0*. áendço da Estredae e Pontes' 

2*9ü> Süb^ Prefeiture 

2,10* EiiCBrBOe Gerais do ttuitlclpie 

8ub̂  Tbtal 

4,700,000,00 > 

3,278,000,00 

2,366.000^00 

2.366.000,00 

0.500*000,00 

11.700,000,00 

' 19,300.000,00 

' 6«Í300.oáo,CU} 

'''iVax3.̂ aoo,oo 
4,20D!:OOOÍOO • 

60.?10.'pODjOO 

lt 
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&Jl>» Total 

311— Reserva de Continoenois 

TOTAL 

6G.?1Q*{X)0,0D 

I.O0O.O00.OD 

Art; 69» Integram a presente' Lel oe anexos preconizadas, pela Lai 41320̂  de 

17 de UEVÇO de bss como oa ee rétaolonn oom o sapeclficK^̂ So prosramatlca 

da despesa* 

Aiii. 6B« Fica o Púdsr Executivo âUtorlzadO at > 

a}«t Realizar operagões de credito por GntadpaçSo dç' rsçâlta> ate o limite* 

de 23/» fvints e dnco por cento] da recoita aatlnada,' nas termoB do art. 67 fia Snm 

da Constitucional vfi 1/69* ^ ' 

b]-^Abrlr qroditos atvaementarea às ddtac5as,orçanantârla9 eté o limite de 

40)1 ( quarenta por csnto] do oífementa dê despesa, nos termos do srt* 79, Irttileo> X, 

da Lei 4,320/04. ' 

o]* Anular pardal ou totaleento dotsgõâ do pcceante oŝ âmentO' ccuia rsci^ 

sos â fibarture, de aredtoa edldonais. 

Art* ?9« EstBsLsi antrorá en' visor e pertir ds 19 de «fanAlro de 1980,, rsw 

gsntftd' es deposições SD ceuitrunos-

fitando, portento, a todos a quom o 

a cû vrato e a f̂ çam cusprlr tao Intairanânta 

8 cwBpjgan dia lal partencer, 

naia se contam. 

Prefeiture «unid pai úà Viçooe, QL ds Dezembro ds 1980. 

césar Ssnt*AnnB Fllhs 
Prefdto Migrtdpal 

,Antohlo!'2âhBr€h' 

[ lAprouQCb pala CStnare UUniolpal em SB/lI/ao ) 
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